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"atribui nome de l,idia
reira Lima TaLiberti,
Creche da Cohab II"
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Artigo la
denominada de "Creche

- Fica a creche
Municipal Lidia

l-ocalizada na Cohab'
Pereira Lima TaliberII,

ri".
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Artigo 2a - Esta Lei entrará em vigor na data
sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

SaIa das Sessõe o de 1989

Dr.
eread.or.

JUSTIFICATIVA

Lidia Pereira Lima Taliberti., nascj_da nesta cj.
dade no dia 11 de dezembro de 1929, filha de Dr. Erancisco pe-
reira Lima e Da. Edith Kraembuhl Pêreira Lima, foi casada com
o Dr. Carmo Portugal Talibertj..

' Nossa homenageada fez curso primário no velho'
e conceítuado educandário Barão de Monte Santo, e concluiu o
curso ginasial e colegial- no Instituto de Educação Oscar Vi1la
res, send.o posteriormente nomeada auxiliar de laboratório, nas
cad.eiras de química, biologia e física, prestando relêvantes I

serviços à mesma escola onde formou, onde grangeou a simpatia'
dos alunos, não sô mercê de seus conhecimêntos, como da thane-
za com que os tratava, a tod.os auxiliando indistintamente .
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FRÀNCISCO JOSÉ VIEIRÀ GUERRA, prefeito MunicÍ-
pal de Mococa,

FAçO SABER, que a Câmara Municipal de Mococa,
aprovou em Sessão d.e de l989,projeto de
Lei Do Veread.or Dr. Jair Rotta e eu sanciono e promulgo a
seguinte Lei:
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Emprestou também seu auxÍIio junto ao Artesa_
nato a êpoca de seu início, colaborando grandemente com sua
dedicação ao sucesso dessa admirada obra social. Como domado-
ra do Lions Clube, êsteve sempre presente nos movimentos êm r

prôl da comunidade dando sempre solução aos problemas que the
chegavam às mãos .

Ê o reconhecimento do poder púbIico Mocoquen-
sê a uma di1éta e atuante filha, que cedo demais o destino r

roubou de nosso convívio.
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SaIa das Sessões f0 de novembro de 1989
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conl9510 DE JUSTIÇA E REDAÇÃO

PâRECER ilo.
REfEREI{CIAt- Projeto ile Lei n4.104/89
INTERESSAD0I-Prefêito l4unj-cipal de Mococa

lltLAl0nl- Vereador - Dr. Tadeu Rezende

Irs5uNlut- projeto de Lei ns.104/89 - atribui nome de Lidia Pereira Lima
Taliberti, à creche da Cohab II.

cono Relator da prosente uatárla, ap6s estudos detalhados de

proposlturar qua araolnadt dantso doa aspactos Êrlgidos pol dttPostçõÉ

Íllqlrnorrtrlt dr Crrrl brm oomo aua proord3nol. . lundrnontonr 1,rlolvo '
acolhe-Ia como s. encontrâ redigida, Bxarando parecsr FAU0RAVEL à sua

apr ou açto.

i.e í
Câmara MuniciPal de M rsp ôq

fls.
i'lr c

Sala des Conlssãas, 18 de Dezembro de 1.989

Dr. Tadeu zen
Rê lato

Selr drr lonlrtãrrl rB de Dezenbro de 1.989

ôí
Dr. J Rotta

Pres idente

Dr.Wa1ter d.e Souza xav
Secretário.

r_er

ApROUADO 0 PARECER D0 REi-AToR DE FA!'0RAUqL. A, PRoP0SITURA



Câmara MuniciPal de Mococa I

cotltsslo DE 'soucaçÃo cur,ruRÀ sAúDE E ASS.socrAl

PARECER N9.
REFERENCIA!- Projeto de Lei ns.104/89
IÍ{TERESSADOS- Prefeito Municipal de Mococa
llf Il\Innt- Vereador - Prof. Reinaldo Ferracin
llsruNlul- projeto de Lei ns.f04l89 - atribui nome de Lidia pêrêira Lima

Taliberti, à creche da Cohab II.

i'l n:ü
wt't

§trtl drr EonlaaEct118 de Dezembro de 1.989

Prof Reinaldo Ferracin
Re l ator

Selr der Comlrtãrr; 18 de Dezembro de 1.989

Dr. walter d Souza xaviêr
Pre s idente

Neide Fafarin
Membro.

a

Cono RElat,r da prcaenta mrtárÍa1 cp6a estudor datalhadoa de

propositurr, que craninada dentro doa aspectoa exlgidoc po3 dlapoalç6e
nnqlnrarrt,ltr dr Carrl blm oomo rut pfoordlrroli r lundrmonüooo !..olvo -
acolhe-la coíno ee enÊontta gedigtdl; Bxarandq p{lrecer FÂU0nÂUEL à sue

aprov ação.

APRoUADo 0 PARECER D0 RELAToF DE FAUoRAVEL A PR0P0SITURA
rr'-------..-.--
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ref.Of.490/89-cM. Mococa, 28 de Dezembro de 1.989

Senhor Prefeito:

Estamos passando às mãos de vossa Excelência,

ra as providências julgactas necessárias, côpia do Expediênte

vado por esta Casa, em Sessão Extraordinária realizada no dia
do corrente mês.

pê
aPrg

27

AUTÓGRAFo No. 99l89 '': Projeto de l,ei no.76189 (de
' autoria do Vereador .1oão Carlos de Melo).

' AUTÔGRÀFO No.1O0/89 - Projeto de l,ei n4.91/À
(AProvado com emenda) .

AUTÓGRÀFO No.101/89 - Projeto de Lei na.95/89
AUTÓGRÀFo No.1o2l89 - Projeto de Lei nq.104/89(de
autoria do Vereador Dr. Jair Rotta).
ÀUTÓGRAFo No.1o3/89 - Projeto de Lei no.111/89
(Àprovado com emenda) .

AUTÓGRÀI'o N4.104/89 - Projeto de Lei no.l\2/89
AUTÕGRÀrO No.105/89 - Projeto de Lei ne.113/89
AUTÓGRAFo No.106/89 - Projeto de Lei no.114/89
AUTÓGRÀFo N4.107/89 - Projêto de Lei n4.115/89
(Aprovado com emenda) .

AUTÓGRÀFo N4.108/89 - Projeto de Lei no.116/89
(Aprovado com emenda) .

ÀurÓcRÀFo N4.109/89 - Projeto de Lei no.lL1/89
(Àprovado com emenda) .

AUTÓGRÀFO Nq.1I0/89 - Projeto de Lei nq.118/89
ÀuTÓGRÀFo N4.111/89 - Projeto de Lei nq.119/89
AUTÓGRÀEo N4.112189 - Projeto de Lei nç.120/89

\- AUTÓGRÀFo No.113/89 - Projeto de Lei na.L23/89
(Aprovado com emenda) .

Nesta oportunidade apresentamos a vossa Excelên-
cia, protestos de elevada estima e distinta consideração.

Àtenciosamente,

TISTÀ ROTTÀ

-.---.- - Pre

Exmo. Sr.
DR. FRÀNCISCO JOSÉ VIEIRÀ GUERRÀ

3l:^ll.f.ito Municipal de

ident
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AUTOGRAFO Nq I02 DE 1989

ProJeto de Lel no.104/89

AtrlbuÍ nome dE Lidla Pereira
Llma Talib€rtl, à CrEche da -
Cohab II.

Artlgo 10 - Flca a Crechá Iocallzada na Cohab IIl de

nomlnada de ÍCrecha Munlclpal Lldla Perelra Llma Talibertlrl
Artlgo 2c - Eata lcl entratá em vlgor na data de gua

publlcação, revogadas ae dlsposlçãss em contrário.

Câmara flunlcipal de Í'lococar 2E de dezembro dE 1.989.

sta R otta
Prasidente

\ dI^
N lson Alves
SecrEtário
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Dr.


